PARECER JURÍDICO
SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 10/2011. Altera o parágrafo 1º do artigo 1º da lei nº 2.183, de 01 de abril de 2.008, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar próprios do Município, firmar convênio, assumir obrigações e dá outras providências”.






Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para aprovar matéria que Altera o parágrafo 1º do artigo 1º da lei nº 2.183, de 01 de abril de 2.008. que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar próprios do Município, firmar convênio, assumir obrigações e dá outras providências”.






A presente matéria se faz necessária ante ao fato de que, por diversos fatores, a COHAPAR não conseguiu cumprir os prazos iniciais para finalizar e entregar as unidades habitacionais nesta cidade.






As unidades habitacionais em construção são de extremo interesse do município, o que motiva a concessão de novos prazos.






A Lei orgânica Municipal estabelece que:

“Art.5º. Ao município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições”:
“I – legislar sobre assuntos de interesse local”.






O projeto não padece de vícios de origem, sendo certo que a competência para sua propositura realmente é do Executivo Municipal.






Opino pela sua aprovação em Plenário.






Cambé, 30 de março de 2011.






José Alceu Bissoqui – OAB-Pr., 5540. 

